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PREGÃO PRESENCIAL Nº.030/2023 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO À AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA DESTINADOS ÀS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 
IVAÍ DOS ITENS REMANESCENTES DOS PREGÃO 011/2023 
MATERIAL DE CONSUMO E PREGÃO 017/2023 CESTAS 
BÁSICAS PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 
SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.456/0001-31, com sede à 
Rua Miguel Verenka, 14, Centro, nesta cidade de Ariranha do Ivaí – Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Thiago Epifanio da Silva portador da Cédula de Identidade, RG nº 
44.112.864-6 e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e domiciliado nesta cidade de 
Ariranha do Ivaí-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s):  
 
MERCADO CHOCIAI LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
75.578.096/0001-79, com sede na Rua Miguel Verenka, s/n, na cidade de Ariranha do Ivaí/Pr, neste 
ato representada pelo Senhor Osmar Prado dos Santos, portador da Cédula de Identidade, RG nº 
817.592 e inscrito no CPF/MF nº 207.493.209-97, residente e domiciliado na cidade de Ariranha do 
Ivaí/Pr, CEP 86.880-000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

1 Alface, tipo crespa, verde, tamanho 
médio, com peso mínimo, por 
unidade de 300g. As folhas 
deverão ser limpas, sem marcas de 
picadas de insetos, sem nenhum 
defeito que possa alterar sua 
aparência e qualidade. 

 Pct 50 R$ 4,80 R$ 240,00 

2 Extrato de tomate – Simples e 
concentrado, elaborado com frutos 
sadios, limpos e sem sementes. 
Isento de fermentações.Deve 
apresentar cor, sabor, odor 
característico, consistência 
pastosa, latas com peso líquido de 
350 g. 

DELL 
NONNO 

Uni 250 R$ 3,90 R$ 975,00 
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4 Farinha láctea – sabor natural, 
ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico, açúcar, leite em pó integral, 
vitaminas, minerais, sal e 
aromatizantes, contendo glúten. 
Embalagem primária: em 
embalagem de 400g, livre de 
perfurações, descamações e 
amassados 

NESTLE Uni 100 R$ 23,90 R$ 2.390,00 

6 Limão thaiti, com grau de 
maturação tal que lhes permita 
suportar transporte, manipulação e 
conservação adequada para 
consumo mediato, tamanho médio, 
apresentando cor, tamanho e 
conformação uniformes, sem 
manchas, bolores, sujidades, 
ferrugem ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e 
qualidade. Livre de resíduos de 
fertilizantes. De colheita recente. 

 Kg 50 R$ 6,20 R$ 310,00 

7 Pão francês, 50 gramas. Produto 
obtido pela cocção, em condições 
técnicas e higiênico-sanitarias 
adequadas, preparado com farinha 
trigo, fermento biológico, sal, 
açúcar, margarina podendo conter 
outros ingredientes, desde que 
declarados e aprovados pela 
ANVISA. 

 Kg 400 R$ 13,50 R$ 5.400,00 

8 Papel alumínio em rolo medindo 40 
cm de largura e 7.5 mt de 
comprimento, embalado em caixa 
de papelão, sem furos e sinais de 
oxidação.acondicionado conforme 
a praxe do fabricante de forma a 
garantir a higiene e integridade do 
produto até seu uso, embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência e quantidade. 

PANELLUX Uni 100 R$ 7,50 R$ 750,00 

10 Polvilho azedo – produzido com 
tecnologia semi-artesanal, 
embalagem primária de 500g, 
contendo identificação do produto, 
marca, lote e data de validade. 

PRATA Uni 120 R$ 7,60 R$ 912,00 

11 Polvilho doce – grupo i – fécula, 
tipo 1, embalagem primária de 
500g, contendo identificação do 
produto, marca, lote e data de 
validade. 

PRATA Uni 50 R$ 7,50 R$ 375,00 

12 Repolho verde médio, pesando 
entre 1,5 kg e 2,5 kg a unidade, 
sem folhas deterioradas 

 Uni 200 R$ 5,50 R$ 1.100,00 

13 Rodo com super-espuma LOCATELLI Uni 100 R$ 19,50 R$ 1.950,00 
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absorvente pva; com as seguintes 
especificações: cabo telescópio 
que vai de 64 cm até 94 cm; - alta 
absorção de água chegando até 
700 ml. 

14 Tempero orégano pacote 30 grs. A GRANEL Pct 30 R$ 4,80 R$ 144,00 
 
Valor Total do Fornecedor: 14.546,00 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e seis reais). 
 
 STUDANTIL ATACADO IVAIPORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 47.276.317/0001-19, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 955, sala 02, bairro centro na 
cidade de Ivaiporã/Pr, neste ato representada pela  Senhora  Marina Pedrini de Oliveira Rocha, 
portadora  da Cédula de Identidade, RG nº 13.041.820-1 e inscrita no CPF/MF nº 088.733.339-74, 
residente e domiciliada na cidade de Ivaiporã/Pr, CEP 86.870-000, com os preços dos itens abaixo 
relacionados: 
Fornecedor: STUDANTIL ATACADO IVAIPORA LTDA 
CNPJ/CPF: 47.276.317/0001-19 
 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

3 Farinha de trigo especial - 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico, tipo especial. Obtido de 
grãos de trigo sãos, limpos e 
isentos de matéria terrosa e 
parasita. Não podendo estar úmida, 
fermentada ou rançosa, devendo 
obedecer à legislação vigente, 
embalada em pacotes de 5 kg. 

BOM 
PRATO 

Pct 250 R$ 19,90 R$ 4.975,00 

9 Polpa natural de frutas concentrado 
sabores variados, envasado em 
embalagens de 500 ml, com dados 
de identificação, data de fabricação 
e validade, com as seguintes 
especificações, suco tropical, 
composto de polpa de fruta com no 
mínimo 45% do conteúdo, 
classificação normal, embalagem 
reciclável, produto natural e sem 
conservantes. 

POMAR Uni 100 R$ 15,80 R$ 1.580,00 

 
 
Valor Total do Fornecedor: 6.555,00 (seis mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais). 
 
Valor Total da Licitação R$ 21.101,00 (vinte e um mil e cento e um reais). 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta Ata é o Registro de Preços visando a aquisição de gêneros 
alimentícios, materiais de limpeza destinados às secretarias municipais do município de 
Ariranha do Ivaí dos itens remanescentes dos pregão 011/2023 material de consumo e pregão 
017/2023 cestas básicas para o período de 12 (doze) meses, de conformidade com as 
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especificações previstas no ANEXO I e propostas apresentada na licitação pregão presencial nº 
030/2023 e processo administrativo nº 052/2023, que integram este instrumento. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO 
 

O fornecimento, objeto da presente licitação, será de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES, através de Autorização de Fornecimento, durante a vigência da respectiva Ata 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
 A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do 
Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DO PRODUTO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
5.1 – Dos gêneros alimentícios: 
 
5.1.1 – Os produtos, por ocasião da entrega, deverão ter prazo de validade 

superior a 120 (cento e vinte) dias, exceto os perecíveis. 
 
5.1.2 – Caso ocorra infestação de “caruncho ou de outros insetos” nos produtos 

suscetíveis a essas pragas, a empresa fornecedora se obriga a substituí-los mesmo que se 
encontrem no prazo de validade. 

 
5.1.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, 

respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as descrições 
dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.2 – Dos materiais de limpeza e higienização: 
 
5.2.1 – Os materiais de limpeza, bem como os produtos de higienização, objetos 

desta licitação deverão ser de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, estritamente, a descrições 
dos itens constantes no Anexo I. 

 
5.2.2 – Os itens que possuem agência reguladora (ANVISA) deverão estar de 

acordo com as composições, padrões e exigências de seu órgão fiscalizador, respectivamente.  
 
5.3 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo 

de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento 
expedida pela Divisão de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, 
diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações 
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diferentes das constantes no ANEXO I e da MARCA apresentada na proposta, 
devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.6 
abaixo. 

 
5.5 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias ao 

fornecimento desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  
A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Ariranha do Ivaí), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao 
dia 15 (quinze) do mês subsequente, após o efetivo fornecimento, mediante apresentação de 
Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 
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9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 
ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência;  

b) Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar na execução do objeto, mesmo que estes não sejam de sua competência; 

c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados; 

e) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados a 
CONTRATANTE durante a vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais 
inerentes a este instrumento; 

f) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de 
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos objetos adquiridos, que os 
tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem 
prejuízo das demais disposições do CDC; 

g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o 
produto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercitada pelo CONTRATANTE; 

i) A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato; 

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 

k) Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais 
convocações do CONTRATANTE; 

l) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato 
convocatório durante toda a execução do contrato; 

m) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

n) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 030/2023 que deu origem ao presente instrumento. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da 
Ata de Registro de Preços. 

b) Promover o apontamento no fornecimento do objeto desta licitação, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados. 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
produtos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos 
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objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o 
Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe 
ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, 
exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
  

12.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 

avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação específica, a saber: 

 
02.001.04.122.0002.2.003.3.3.90.30.00.00 – Red. 04 
03.004.04.122.0002.2.014.3.3.90.30.00.00 – Red. 54/53 
05.002.20.606.0005.2.021.3.3.90.30.00.00 – Red. 110 
05.002.20.608.0005.2.023.3.3.90.30.00.00 – Red. 118 
06.002.26.772.0008.2.024.3.3.90.30.00.00 – Red. 154/152/1153 
06.003.26.782.0008.2.038.3.3.90.30.00.00 - Red. 163/162 
07.001.12.122.0002.2.025.3.3.90.30.00.00 – Red. 172 
07.002.12.365.0009.2.030.3.3.90.30.00.00 – Red. 194/192/193 
07.002.12.365.0009.2.046.3.3.90.30.00.00 – Red. 210/208/209 
07.003.12.361.0009.2.027.3.3.90.30.00.00 – Red. 234/231/232/233 
07.005.12.782.0009.2.035.3.3.90.30.00.00 – Red. 266 
08.001.10.122.0002.2.039.3.3.90.30.00.00 – Red. 275 
08.001.10.301.0012.1.105.3.3.90.30.00.00 – Red. 291 
08.001.10.301.0012.2.042.3.3.90.30.00.00 – Red. 301/298/299/300 
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08.001.10.305.0012.1.047.3.3.90.30.00.00 – Red. 347/346 
09.002.15.452.0010.2.050.3.3.90.30.00.00 – Red. 369/367/368 
09.003.15.452.0010.2.051.3.3.90.30.00.00 – Red. 383 
10.001.08.122.0002.2.053.3.3.90.30.00.00 – Red. 403/402 
10.001.08.122.0002.6.002.3.3.90.30.00.00 – Red. 422 
10.002.08.244.0015.2.055.3.3.90.30.00.00 – Red. 421/422/419/420 
10.002.08.244.0015.2.057.3.3.90.30.00.00 – Red. 432/433 
10.002.08.244.0015.2.057.3.3.90.30.00.00 – Red. 456/536/454 
11.002.27.812.0014.2.063.3.3.90.30.00.00 – Red. 503 
11.003.13.392.0013.2.061.3.3.90.30.00.00 – Red. 510 
12.001.04.124.0002.2.082.3.3.90.30.00.00 – Red. 523 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 
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17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias 

úteis, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Nota de Autorização de Despesa pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 

Ariranha do Ivaí-Pr, 11 de agosto de 2023. 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

 
MERCADO CHOCIAI LTDA. 

Osmar Prado dos Santos - Representante Legal 
Contratada  

 
 
 

STUDANTIL ATACADO IVAIPORA LTDA 
Marina Pedrini de Oliveira Rocha - Administradora 

Contratada 
 
 
 
 

Testemunhas:      
                
     
   
Dileusa Guedert Paulino                                                       Jéssica da Silva Mendes                                                  
RG: 6.005.609-1                                                                    RG: 10.945.089-8                                         
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PREGÃO PRESENCIAL Nº.029/2023 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº029/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO 
RELACIONADA(S), VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS, MAQUINÁRIOS E 
IMPLEMENTOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL, PARA O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME SEGUE: 

   
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.456/0001-31, com sede à 
Rua Miguel Verenka, 14, Centro, nesta cidade de Ariranha do Ivaí – Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Thiago Epifanio da Silva portador da Cédula de Identidade, RG nº 
44.112.864-6 e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, residente e domiciliado nesta cidade de 
Ariranha do Ivaí-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s):  
 
MARIA F. SUTIRO DE LARA - BORRACHARIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 41.571.383/0001-35, com sede na Rua Vanderlei Jose Viana, 39, na cidade de 
Ariranha do Ivaí/Pr, neste ato representada pelo Senhor Maria Fernanda Sutiro de Lara, portador da 
Cédula de Identidade, RG nº 10.780.075-1SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 055.308.739-23, 
residente e domiciliado na cidade de Ariranha do Ivaí/Pr, CEP 86.880-000, com os preços dos itens 
abaixo relacionados:  

Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Ônibus/MB - Ônibus/ Volvo - Lavagem 

Completa/Geral: Entende-se por lavagem 
completa/geral do veículo, a sua limpeza 
externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral. Inclui-se nesse 
processo a lavagem do chassi, para-lamas, 
embuchamentos, etc. Lavagem das 
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas, 
faróis e bancos, onde for possível o alcance 
dos pontos desejados. Inclui-se a lavagem 
interna que compreende: bancos, carpetes, 
piso, forro lateral, forro teto: escovar e retirar a 
sujeira com máquina apropriada, utilizando-se 
aplicação de produtos adequados, quantas 
vezes necessárias para alcançar a limpeza 
desejada. 

Uni 70 R$ 195,00 R$ 13.650,00 

2 Ônibus/ MB - Ônibus/ Volvo - LAVAGEM 
INTERNA: é procedida uma lavagem nos 
bancos, carpetes, piso, forro lateral, forro teto, 
limpeza do painel, escovar e retirar a sujeira 
com máquina apropriada, removendo detritos, 
pó e sujeira em geral, utilizando-se aplicação 

Uni 29 R$ 99,00 R$ 2.871,00 
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de produtos adequados, quantas vezes 
necessárias para alcançar a limpeza desejada. 

3 Ônibus/ MB - Ônibus/ Volvo - LAVAGEM 
EXTERNA: é procedida na parte externa do 
veículo, retirando toda a sujeira observada na 
pintura, utilizando-se xampu neutro e 
biodegradável, incluindo a passagem nas 
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas, 
faróis, atingindo todos os pontos desejados. 
Secagem com flanela limpa e conservada. 

Uni 29 R$ 98,00 R$ 2.842,00 

4 Micro/Ônibus  - LAVAGEM COMPLETA 
GERAL: Entende-se por lavagem 
completa/geral do veículo, a sua limpeza 
externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral. Inclui-se nesse 
processo a lavagem do chassi, para-lamas, 
embuchamentos, etc. Lavagem das 
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas, 
faróis e bancos, onde for possível o alcance 
dos pontos desejados. Inclui-se a lavagem 
interna que compreende: bancos, carpetes, 
piso, forro lateral, forro teto: escovar e retirar a 
sujeira com máquina apropriada, utilizando-se 
aplicação de produtos adequados, quantas 
vezes necessárias para alcançar a limpeza 
desejada. 

Uni 113 R$ 140,00 R$ 15.820,00 

5 Micro/Ônibus -  - LAVAGEM INTERNA e 
procedida uma Lavagem a Seco nos  bancos, 
carpetes, piso, forro lateral, forro teto, limpeza 
do painel,  escovar e retirar a sujeira com 
máquina apropriada, removendo  detritos, pó e 
sujeira em geral,  utilizando-se aplicação de 
produtos adequados, quantas vezes 
necessárias para alcançar a limpeza desejada. 

Uni 81 R$ 65,00 R$ 5.265,00 

6 Micro/Ônibus  - LAVAGEM EXTERNA: é 
procedida na parte externa do veículo, 
retirando toda a sujeira observada na pintura, 
utilizando-se xampu neutro e biodegradável, 
incluindo a passagem nas entreportas, para-
choques, pneus, aros, telas, faróis, atingindo 
todos os pontos desejados. Secagem com 
flanela limpa e conservada. 

Uni 84 R$ 70,00 R$ 5.880,00 

7 Veículos pequenos de 05 a 07 passageiros.- 
Lavagem Completa/Geral: Entende-se por 
lavagem completa/geral do veículo, a sua 
limpeza externa, interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração geral. 
Inclui-se nesse processo a lavagem do chassi, 
para-lamas, embuchamentos, etc. Lavagem 
das entreportas, para-choques, pneus, aros, 
telas, faróis e bancos, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados. Inclui-se a 
lavagem interna que compreende: bancos, 
carpetes, piso, forro lateral, forro teto: escovar 
e retirar a sujeira com máquina apropriada, 
utilizando-se aplicação de produtos 

Uni 815 R$ 50,00 R$ 40.750,00 
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adequados, quantas vezes necessárias para 
alcançar a limpeza desejada. 

8 Veículos pequenos de 05 a 07 passageiros - 
LAVAGEM INTERNA e procedida uma 
Lavagem nos  bancos, carpetes, piso, forro 
lateral, forro teto, limpeza do painel,  escovar e 
retirar a sujeira com máquina apropriada, 
removendo  detritos(eventualmente nos 
veículos utilizados para transportes de 
pacientes da SAÙDE e alunos da APAE pode 
conter, sangue, vômitos e fezes) alem do pó e 
sujeira em geral,  utilizando-se aplicação de 
produtos adequados, 

Uni 203 R$ 25,00 R$ 5.075,00 

9 Veículos pequenos de 05 a 07 passageiros.- 
LAVAGEM EXTERNA: é procedida na parte 
externa do veículo, retirando toda a sujeira 
observada na pintura, utilizando-se xampu 
neutro e biodegradável, incluindo a passagem 
nas entreportas, para-choques, pneus, aros, 
telas, faróis, atingindo todos os pontos 
desejados. Secagem com flanela limpa e 
conservada. 

Uni 256 R$ 25,00 R$ 6.400,00 

10 Veiculos médios - Iveco/Fiat - Renalt master- 
Vans – Kombi - Sprint e demais até 15 
lugares-Lavagem Completa/Geral: Entende-se 
por lavagem completa/geral do veículo, a sua 
limpeza externa, interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração geral. 
Inclui-se nesse processo a lavagem do chassi, 
para-lamas, embuchamentos, etc. Lavagem 
das entreportas, para-choques, pneus, aros, 
telas, faróis e bancos, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados. Inclui-se a 
lavagem interna que compreende: bancos, 
carpetes, piso, forro lateral, forro teto: escovar 
e retirar a sujeira com máquina apropriada, 
utilizando-se aplicação de produtos 
adequados, quantas vezes necessárias para 
alcançar a limpeza desejada 

Uni 98 R$ 75,00 R$ 7.350,00 

11 Veiculos médios - Iveco/Fiat - Renalt master- 
Vans – Kombi - Sprint e demais até 15 
lugares-LAVAGEM INTERNA e procedida uma 
Lavagem a Seco nos  bancos, carpetes, piso, 
forro lateral, forro teto, limpeza do painel,  
escovar e retirar a sujeira com máquina 
apropriada, removendo  
detritos(eventualmente nos veículos utilizados 
para transportes de pacientes da SAÙDE e 
alunos da APAE pode conter, sangue, vômitos 
e fezes) alem do pó e sujeira em geral,  
utilizando-se aplicação de produtos 
adequados, quantas vezes necessárias para 
alcançar a limpeza desejada. 

Uni 32 R$ 38,00 R$ 1.216,00 

12 Veiculos médios - Iveco/Fiat - Renalt master- 
Vans – Kombi - Sprint e demais até 15 
lugares-LAVAGEM EXTERNA: é procedida na 

Uni 32 R$ 39,00 R$ 1.248,00 
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parte externa do veículo, retirando toda a 
sujeira observada na pintura, utilizando-se 
xampu neutro e biodegradável, incluindo a 
passagem nas entreportas, para-choques, 
pneus, aros, telas, faróis, atingindo todos os 
pontos desejados. Secagem com flanela limpa 
e conservada. 

13 Caminhões - Ford - M. Benz - Ford/Cargo- VW 
Iveco - Lavagem Completa/Geral: Entende-se 
por lavagem completa/geral do veículo, a sua 
limpeza externa, interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração geral. 
Inclui-se nesse processo a lavagem do chassi, 
para-lamas, embuchamentos, etc. Lavagem 
das entreportas, para-choques, pneus, aros, 
telas, faróis e bancos, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados. Inclui-se a 
lavagem interna que compreende: bancos, 
carpetes, piso, forro lateral, forro teto: escovar 
e retirar a sujeira com máquina apropriada, 
utilizando-se aplicação de produtos 
adequados, quantas vezes necessárias para 
alcançar a limpeza desejada. 

Uni 98 R$ 140,00 R$ 13.720,00 

14 Caminhões-Ford - M. Benz- Ford/Cargo- VW 
Iveco -  LAVAGEM INTERNA e procedida uma 
Lavagem nos bancos, carpetes, piso, forro 
lateral, forro teto, limpeza do painel,  escovar e 
retirar a sujeira com máquina apropriada, 
removendo  detritos, pó e sujeira em geral,  
utilizando-se aplicação de produtos 
adequados, quantas vezes necessárias para 
alcançar a limpeza desejada. 

Uni 34 R$ 50,00 R$ 1.700,00 

15 Caminhões-Ford - M. Benz- Ford/Cargo- VW 
Iveco LAVAGEM EXTERNA: é procedida na 
parte externa do veículo, retirando toda a 
sujeira observada na pintura, utilizando-se 
xampu neutro e biodegradável, incluindo a 
passagem nas entreportas, para-choques, 
pneus, aros, telas, faróis, atingindo todos os 
pontos desejados. Secagem com flanela limpa 
e conservada. 

Uni 34 R$ 90,00 R$ 3.060,00 

16 Trator Massey Fergunson - New Holland- 
Lavagem Completa/Geral: Entende-se por 
lavagem completa/geral da Maquina Agricola, 
a sua limpeza externa, interna, secagem e 
acabamento, sopragem, aspiração geral e 
polimento. Inclui-se nesse processo a lavagem 
do motor, chassi, para-lamas, 
embuchamentos, etc. Lavagem das 
entreportas, para-choques, pneus, aros, telas, 
faróis e bancos, onde for possível o alcance 
dos pontos desejados. Inclui-se a lavagem a 
seco interna bancos,  piso,  forro teto, escovar 
e retirar a sujeira com máquina apropriada, 
utilizando-se aplicação de produtos 
adequados, quantas vezes necessárias para 

Uni 25 R$ 80,00 R$ 2.000,00 

13

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 14/08/2023 às 21:07:34

                            13 / 35



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
 

ANO: 2023 | EDIÇÃO Nº 2.277| ARIRANHA DO IVAÍ, Segunda-Feira, 14 de Agosto de 2023. 

 

 

 

  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86.880-000 

e-mail: licitacao_ariranha@hotmail.com 
CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 
  

 

alcançar a limpeza desejada. 
 
Valor Total do Fornecedor: R$128.847,00(cento e vinte e oito mil, oitocentos e quarenta e sete 
reais). 
  
Valor Total da Licitação R$128.847,00(cento e vinte e oito mil, oitocentos e quarenta e sete 
reais). 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a prestação de serviços 
de lavagem de veículos leves e pesados, maquinários e implementos pertencentes a frota 
municipal, para o período de 12 (doze) meses, de conformidade com as especificações previstas 
no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão presencial nº 029/2023 e processo 
administrativo nº 051/2023, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO 
COM AS NECESSIDADES do Município de Ariranha do Ivaí, mediante emissão de Autorização de 
Fornecimento expedida pela Divisão de Compras. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo 
de até 03 (três) dias corridos, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do 
Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 

5.1 – As lavagens dos veículos, objeto do termo de referência, deverão atender a 
todas as especificações e orientações dos fabricantes dos veículos, a fim de eliminar riscos de danos 
a peças e equipamentos componentes dos respectivos veículos. 

 
5.2 – A lavagem dos veículos deverá ser realizada nas dependências da empresa 

contratada, que deverá estar sediada no Município de Ariranha do Ivaí, de acordo com as 
necessidades do contratante, em dias e horários previamente agendados. 

 
5.3 – A lavagem completa a sua limpeza externa, interna, secagem e acabamento, 

sopragem, aspiração geral. Inclui-se nesse processo a lavagem do chassi, para-lamas, 
embuchamentos, etc, lavagem das entreportas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis e bancos, 
onde for possível o alcance dos pontos desejados. Inclui-se a lavagem interna que compreende: 
bancos, carpetes, piso, forro lateral, forro teto: escovar e retirar a sujeira com máquina apropriada, 
utilizando-se aplicação de produtos adequados, quantas vezes necessárias para alcançar a limpeza 
desejada. 
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5.4 – Os serviços serão executados, num prazo máximo de 08 (oito) horas. Para 
tanto, os veículos poderão ser encaminhados em lotes de até 03 (três) veículos por dia. 

 
5.5 – Os serviços SERÃO REALIZADOS DE ACORDO COM AS 

NECESSIDADES sendo efetuados no prazo máximo de até 08 (oito) horas, a contar da data de 
recebimento da Autorização de Fornecimento. 

 
5.6 – Os serviços, objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos 
termos do Edital, os serviços serão recebidos em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os serviços prestados com especificações 

diferentes das constantes no ANEXO I, devendo a sua substituição ocorrer na 
forma e prazos definidos no item 5.7 abaixo. 

 
5.7 – Caso o (s) serviço (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser 
substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os 
constantes da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação 

da proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega 

do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 19 do Edital. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade 
da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Ariranha do Ivaí), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
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as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços aos órgãos 
ou entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que esta prestação de serviços não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado entre os dias 10 e 
15 de cada mês subseqüente a efetiva prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota 
Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a 

ser contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
9.3 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão serão fixos e 

passíveis de recomposição. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar a Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a 
qualquer anormalidade que impeça a prestação dos serviços contratados; 

b) Executar os serviços necessários no prazo estabelecido, acompanhados de 
notas para conferência; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao 
CONTRATANTE durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à 
omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato; 

e) Manter as mesmas condições de habilitação; 
f) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os 

atos e comunicações formais; 
g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre os 

serviços; 
h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 029/2023 que deu origem ao presente instrumento. 
 

II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução 
da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como 
efetuar os pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de 
serviços para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, conforme 
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Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução 
da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela 
prestação dos serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua 
própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula 
décima terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.                                                                  
               
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
da dotação específica, a saber: 

 
02.001.04.122.0002.2.003.3.3.90.39.00.00 – Red. 07 
03.004.04.122.0002.2.014.3.3.90.39.00.00 – Red. 57 
04.001.04.123.0004.2.016.3.3.90.39.00.00 – Red.81 
05.002.20.606.0005.2.021.3.3.90.39.00.00 – Red. 112 
05.002.20.608.0005.2.023.3.3.90.39.00.00 – Red. 120 
06.002.26.772.0008.2.024.3.3.90.39.00.00 – Red. 156/155 
06.003.26.782.0008.2.038.3.3.90.39.00.00 - Red. 165/164 
07.001.12.364.0009.2.095.3.3.90.39.00.00 – Red. 182 
07.002.12.365.0009.2.030.3.3.90.39.00.00 – Red. 197/198 
07.002.12.365.0009.2.046.3.3.90.39.00.00 – Red. 214/215 
07.003.12.361.0009.2.027.3.3.90.39.00.00 – Red. 229/230/231 
07.005.12.782.0009.2.026.3.3.90.39.00.00 – Red. 241/238/239/240 
07.005.12.782.0009.2.035.3.3.90.39.00.00 – Red. 268 
08.001.10.122.0002.2.039.3.3.90.39.00.00 – Red. 277 
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08.001.10.301.0012.1.105.3.3.90.39.00.00 – Red. 548/282 
08.001.10.301.0012.2.042.3.3.90.39.00.00 – Red. 308/305/306/307 
08.001.10.305.0012.1.047.3.3.90.39.00.00 – Red. 350/348/349 
09.002.15.452.0010.2.050.3.3.90.39.00.00 – Red. 371/372 
09.003.15.452.0010.2.051.3.3.90.39.00.00 – Red. 385 
09.002.15.452.0010.2.050.3.3.90.30.00.00 – Red. 369/368 
09.003.15.452.0010.2.051.3.3.90.30.00.00 – Red. 383 
10.001.08.122.0002.2.053.3.3.90.39.00.00 – Red. 405/404 
10.001.08.122.0002.6.002.3.3.90.39.00.00 – Red. 425 
10.002.08.244.0015.2.055.3.3.90.39.00.00 – Red. 437/439/438 
10.002.08.244.0015.2.057.3.3.90.39.00.00 – Red. 461/462/537/460 
11.002.27.812.0014.2.063.3.3.90.39.00.00 – Red. 505 
11.003.13.392.0013.2.061.3.3.90.39.00.00 – Red. 512 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86.880-000 

e-mail: licitacao_ariranha@hotmail.com 
CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 

Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 
  

 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a 
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento 
da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se 

durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no 
mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 

(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias 

úteis, salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária 

vigente na época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
 

Ariranha do Ivaí-Pr, 14 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

 
Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

MARIA F. SUTIRO DE LARA - BORRACHARIA 
Maria Fernanda Sutiro de Lara - Administradora 

Contratada 
 
 
 
 

Testemunhas:      
                
     
   
Dileusa Guedert Paulino                                                       Jéssica da Silva Mendes                                                  
RG: 6.005.609-1                                                                    RG: 10.945.089-8                                         
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 660/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 14/08/2023  

Data Fim: 14/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR  
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPRINTER       Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

16:40 horas no Hospital Mackenzie; 03 pacientes, somente dois com acompanhantes 

com horários de atendimento às 10:48, 14:20 e às 16:00 horas no Hospital Evangélico.   

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Agosto de dois mil e vinte e três (14/08/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 661/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva  

Data Início: 14/08/2023  

Data Fim: 14/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 03 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

07:00, 07:30 e às 09:00 horas no ICL.  
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Agosto de dois mil e vinte e três (14/08/2023). 

 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 662/2023 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun   

Data Início: 14/08/2023  

Data Fim: 14/08/2023 

Diária Ref. Art. 3º. Inciso I.  
Valor Unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes. 

Veículo Utilizado: Ambulância Ford Transit   Placas: SEE-6D64 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

14:00 horas no Hospital da Providência. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Agosto de dois mil e vinte e três (14/08/2023). 

 

 

             Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 663/2023 

 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 

Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva  

Data Início: 14/08/2023 

Data Fim: 16/08/2023 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 2 X 900,00 = 1.800,00 
Valor Total: 1.800,00 

Município de Destino/UF:  Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   

Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ   Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Cumprir agenda na Capital do Estado abrangendo: Visita à 

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas – SEDU para tratar de 

assuntos relacionados à solicitação de Pedra Irregulares, à Companhia de Habitação do 

Paraná – COHAPAR, à secretaria de Agricultura e do Abastecimento – SEAB, à 

SANEPAR, ao Gabinete do Deputado Estadual Devanil Reginaldo da Silva, o Cobra 

Repórter e ao Gabinete do Deputado Federal Felipe Francisquini, para fins de angariar 

recursos visando a melhoria do Município de Ariranha do Ivaí – PR.  

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Agosto de dois mil e vinte e três (14/08/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 664/2023 

 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 

Nome do Servidor: Sebastião Derneis  

Data Início: 14/08/2023 

Data Fim: 15/08/2023 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso III. 
Valor unitário: 450,00 
Valor Total: 450,00 

Município de Destino/UF:  Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   

Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Comparecer ao Gabinete do Deputado Federal Francisquini, para 

fins de angariar recursos visando a melhoria do Município de Ariranha do Ivaí – PR. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Agosto de dois mil e vinte e três (14/08/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 665/2023 

 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 

Nome do Servidor: Ademir Rodrigues Paulino   

Data Início: 14/08/2023 

Data Fim: 16/08/2023 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso III. 
Valor unitário: 450,00 + 450,00 = 900,00 
Valor Total: 900,00 

Município de Destino/UF:  Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   

Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Acompanhar o Gestor Municipal em sua agenda na Capital do 

Estado abrangendo: Visita à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e de Obras 

Públicas – SEDU para tratar de assuntos relacionados à solicitação de Pedra 

Irregulares, à Companhia de Habitação do Paraná – COHAPAR, à secretaria de 

Agricultura e do Abastecimento – SEAB, à SANEPAR, ao Gabinete do Deputado 

Estadual Devanil Reginaldo da Silva, o Cobra Repórter e ao Gabinete do Deputado 

Federal Felipe Francisquini, para fins de angariar recursos visando a melhoria do 

Município de Ariranha do Ivaí – PR. 

  
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Agosto de dois mil e vinte e três (14/08/2023).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP - 86880-000 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

D E C I S Ã O  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2023 

 

I - Recebi hoje; 

II – Tendo em vista o término do prazo e a OMISSÃO da 

empresa SIMEX MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 00.827.383/0001-76, que 

sagrou-se vencedora no presente certame na fase de 

disputa, para a interposição de RECURSO contra a 

decisão tomada por este Gestor Municipal (fls. 268 e 

269), em respeito ao Art. 109, inciso I, alínea “c” da Lei nº 

8.666/93; 

III – DETERMINO a publicação da ANULAÇÃO do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 021/2023 (fls. 268 e 269) em 

razão da ilegalidade identificada no trâmite do processo 

licitatório em questão, por se tratar de vício insanável; 

IV – DETERMINO, ainda, o ARQUIVAMENTO do 

presente processo, para que, oportunamente, promova a 

colheita de novas cotações de preços e a oportuna 

inserção destas ao Convênio PLATAFORMA + BRASIL 

nº 937283/2022, assim como ajustes na proposta nº 

029033/2022, se for o caso e, somente após isso, 

abertura de novo procedimento licitatório, visando o 

objeto em questão; 

V - Cumpra-se e publique-se. 

Ariranha do Ivaí-PR, 14 de agosto de 2023. 

 

Thiago Epifanio da Silva 

Prefeito Municipal 
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DECRETO nº 149/2023 DE 14 DE AGOSTO DE 2023 
 

SÚMULA: ADOTA A IN RFB N.º 1.234/2012 E 
SUAS ALTERAÇÕES PARA FINS DE 
RETENÇÃO DE IRRF NAS CONTRATAÇÕES 
DE BENS E NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
REALIZADAS PELO MUNICÍPIO DE 
ARIRANHA DO IVAI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 
                             O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAI, Estado do 
Paraná, SR. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO o estabelecido na Constituição Federal, art. 158, 
inciso I, o qual preconiza que pertencem aos Municípios o produto da arrecadação do 
imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, 
sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas 
fundações que instituírem e mantiverem; 

 

CONSIDERANDO a tese fixada no Recurso Extraordinário nº 
1.293.453, Tema nº 1130, publicado em 21 de outubro de 2021, da Repercussão 
Geral que deu interpretação conforme à Constituição Federal do art. 64 da Lei 
Federal nº 9.430, de 1996 para atribuir aos Municípios a titularidade das receitas 
arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores 
pagos por eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas 
contratadas para a prestação de bens ou serviços e possibilitar a utilização do 
mesmo regramento aplicado pela União, no caso, a Instrução Normativa RFB nº 
1.234, de 2012 e suas alterações posteriores; 

 

CONSIDERANDO que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de 
competência mensal, o que exige a imediata adequação dos procedimentos para fins 
de aplicação do novo regramento aos contratos em curso com vistas a assegurar o 
cumprimento do disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 101, de 04 de Junho de 
2000 (LRF); 

 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para 
que a retenção e o recolhimento de tributos e contribuições sejam realizados em 
conformidade ao que determina a legislação, sem deixar de cumprir com as 
obrigações acessórias de prestação de informações a Receita Federal do Brasil e a 
Receita do Município. 
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CONSIDERANDO que as regras aplicadas pela União, na retenção do 
IRRF nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas, estão regulamentadas na 
instrução normativa 1.234, de 12 de dezembro de 2012, e suas alterações, da Receita 
Federal do Brasil; 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º Os Órgãos da Administração Direta e Indireta do Município e a 

Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, ao efetuarem pagamento à pessoa física ou 
jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras 
de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR), com 
base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações 
posteriores, observando as disposições deste Decreto. 

 
  § 1º As retenções serão efetuadas a partir da publicação deste decreto, sobre 
qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de 
fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura.  
 § 2º A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do 
documento fiscal observando os percentuais estabelecidos no anexo I.  
 § 3º Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a 
pessoas físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no artigo 4º, da 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores. 
 § 4º A pessoa física ou jurídica que não se sujeitam a retenção de IR nos termos 
do artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e 
alterações posteriores, deverá destacar no corpo do documento fiscal, recibo ou 
equivalentes, não estar sujeita a retenção e o pressuposto legal que configure essa 
isenção; 

§ 5º As entidades referidas no caput não farão retenção de PIS, COFINS e 
CSLL, ressalvadas as hipóteses de celebração de convênio com a Receita Federal do 
Brasil nos termos do art. 33 da Lei Federal nº 10.833, de 2003. 

 
Art. 2º A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos 

vigentes, relações de compras e pagamentos efetuados pelos Órgãos e Entidades 
mencionados no art. 1º deste Decreto.  
 Parágrafo único. Os Órgãos e Entidades mencionados no art. 1º deste Decreto 
deverão repassar ao Município os valores retidos de I.R. 

  
Art. 3º Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a 

partir da vigência do presente Decreto, emitir as notas fiscais em observância às regras 
de retenção estabelecidas pela IN RFB nº 1.234/2012, sob pena de não aceitação 
destes documentos por parte do município.  
 § 1º Os Órgãos e Entidades mencionados no art. 1º deste Decreto deverão 
notificar (ANEXO II) e orientar todos os contratos, prestadores de serviços e 
fornecedores de bens do disposto neste Decreto, para que, quando do faturamento, 
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passem a observar o disposto na IN RFB nº 1.234/2012 e suas alterações posteriores a 
fim de viabilizar o cumprimento do disposto neste decreto. 
 § 2° As retenções efetuadas serão consideradas como antecipação do devido 
pelos contribuintes e serão objeto de dedução, compensação ou restituição na forma 
da legislação específica.  

§ 3° Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto no caput 
poderão sofrer retenção do Imposto de Renda de ofício, na forma prevista neste 
decreto. 

 Art. 4º A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos 
vigentes, relações de compras e pagamentos efetuados pelos Órgãos e Entidades 
mencionados no art. 1º deste Decreto.  

 
 Art. 5º Casos excepcionais, onde não se possa efetuar o contido 

neste decreto, serão analisados pela secretária de Finanças. 
 
         Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos quatorze dias 

do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três (14/08/2023) 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito municipal 
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Anexo I 
Tabela de Retenções IR 

 
BENS DE SERVIÇOS Alíquota 

IR 
Alimentação; 

Energia Elétrica;  

Serviços prestados com emprego de materiais;  

Construção Civil por empreitada com emprego de materiais;  

Serviços hospitalares de que trata o art. 30 da IN RFB 1.234/12;  

Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, 
imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e 
análises e patologias clínicas de que trata o art. 31 da IN RFB 
1.234/12; 

Transporte de cargas; Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 
toucador ou de higiene pessoal adquiridos de produtor, importador, 
distribuidor ou varejista, exceto os relacionados no código 8767; e  

Mercadorias e bens em geral. 

1,20 

Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo 
(GLP), combustíveis derivados de petróleo ou de gás natural, 
querosene de aviação (QAV), e demais produtos derivados de 
petróleo, adquiridos de refinarias de petróleo, de demais produtores, 
de importadores, de distribuidor ou varejista, pelos órgãos da 
administração pública de que trata o caput do art. 19 da IN RFB 
1.234/12;  

Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido 
diretamente de produtor, importador ou distribuidor de que trata o art. 
20 da IN RFB 1.234/12;  

Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21 
da IN RFB 1.234/12. 

0,24 
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Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de 
petróleo (GLP), derivados de petróleo ou de gás natural e querosene 
de aviação adquiridos de distribuidores e comerciantes varejistas;  

Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes 
adquirido de comerciante varejista; Biodiesel adquirido de 
distribuidores e comerciantes varejistas;  

Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo “Combustível 
Social”, fabricado a partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de 
palma produzidos nas regiões norte e nordeste e no semiárido, por 
agricultor familiar enquadrado no Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf) 

0,24 

Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais;  

Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, 
conservação, modernização, conversão e reparo de embarcações 
pré-registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro (REB), 
instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997; 

Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene 
pessoal a que se refere o § 1º do art. 22 da IN RFB 1.234/12, 
adquiridos de distribuidores e de comerciantes varejistas; Produtos a 
que se refere o § 2º do art. 22 da IN RFB 1.234/12;  

Produtos de que tratam as alíneas “c” a “k” do inciso I do art. 5º da IN 
RFB 1.234/12; Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, 
não incidência ou alíquotas zero da Cofins e da Contribuição para o 
PIS/Pasep, observado o disposto no § 5º do art. 2º da IN RFB 
1.234/12. 

1,20 

Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de 
passageiros, inclusive, tarifa de embarque. 2,40 

Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas 
nacionais. 2,40 

Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e 
cooperativas. 0,00 

Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, 
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de 
crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito 
imobiliário, e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, 
empresas de arrendamento 2,40 mercantil, cooperativas de crédito, 
empresas de seguros privados e de capitalização e entidades abertas 
de previdência complementar; Seguro saúde. 

2,40 
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Serviços de abastecimento de água; Telefone; Correio e telégrafos; 
Vigilância; Limpeza; Locação de mão de obra; Intermediação de 
negócios; Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis 
e direitos de qualquer natureza; Factoring; Plano de saúde humano, 
veterinário ou odontológico com valores fixos por servidor, por 
empregado ou por animal; Demais serviços. 

4,80 
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ANEXO II 
 

NOTIFICAÇÃO 

Sr. Fornecedor, 

O MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, considerando o Decreto Municipal nº 
____/2023 e a Repercussão Geral Tema nº 1.130, do STF, NOTIFICA Vossa 
Senhoria de que: 
 
A partir do mês de agosto de 2023, o Município passará a aplicar a Instrução 
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1234/2012, suas alterações posteriores ou 
outra norma que venha a substitui-la, para fins de retenção de imposto de Renda em 
seus pagamentos. 
 
Desta forma, todos os documentos fiscais emitidos a partir da data mencionada, 
deverão ser observadas as disposições da citada Instrução Normativa quanto ao 
imposto de Renda. 
 
É condição para o recebimento e aceitação das notas fiscais, faturas e demais 
documentos de fornecimentos de materiais ou serviços, que o documento tenha 
destacado o valor do IRRF e que este seja deduzido em fatura ou eventual boleto 
para pagamento. 
 
Ressaltamos que, NÃO serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, 
apenas a retenção de ISS e IR se for o caso, nos termos da Instrução Normativa nº 
1234/2012, suas alterações posteriores ou outra norma que venha a substitui-la. 
 
Portanto, reforçamos a necessidade de que Vossa Senhoria observe as regras da IN 
RFB nº 1234/2012, suas alterações posteriores em todos os documentos fiscais 
emitidos para o Município, seja da administração direta, indireta ou fundações a 
partir do mês de agosto de 2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor 
de IR a ser retido pelo Município e a dedução no eventual boleto emitido para 
pagamento. 
 
IMPORTANTE: Pessoas jurídicas enquadradas no art. 4º da IN RFB nº 1234/2012, e 
suas alterações posteriores, desde que atendam o disposto no §4º do Art. 1º do 
decreto municipal nº ___/2023 (destacar no corpo do documento fiscal, recibo ou 
equivalentes, não estar sujeita a retenção e o pressuposto legal que configure essa 
isenção), não estarão sujeitas à retenção de IR. 
 
Outrossim, quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Departamento de 
Contabilidade. 

Atenciosamente, 
 
 

Departamento de Compras 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA 
Rua Diemes Fernando Sanssolotti, 12 – Centro – (CRAS) Ariranha 
do Ivaí-PR 
cmdca@ariranhadoivai.pr.gov.br CNPJ: 24.542.057/0001-80 

 
 
 

EDITAL 003/2023 
 
 

 
A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, constituída na forma de resolução n° 02 de 10 

de abril de 2023, torna público a relação dos candidatos com inscrições homologadas, por ordem 
alfabética juntamente com seu número de candidatura, para concorrer às eleições unificadas de 
01 de outubro de 2023. 

 
 

Número da inscrição/ 
número do candidato 

Nome do candidato 

16 Amanda Verenka da Silva 
15 Aparecido Miguel 
12 Eliane Aparecida Silveira de Campos 
10 João Aparecido de Assis Filho 
11 Miquéias da Silva 
13 Rosangela Aparecida Luciano 
14 Tatiane de Oliveira Zaramela 

                                                                      
 Ariranha do Ivaí, 14 de agosto de 2023.  

 
 
 

 
Romilda Rodrigues de Lima 

Presidente do CMDCA 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 188/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 
férias a (o) servidor (a) público (a) 
municipal e dá outras providências.     

 
 
 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 
especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, 
 
RESOLVE, 
 
 Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de FÉRIAS a (o) servidor (a) 
público (a) REGIANE BUENO DA SILVA CICATTO, matricula N° 445, lotada 
no cargo de Agente Administrativo II, lotada na Secretária Municipal de 
Desenvolvimento, referente ao período aquisitivo 22/01/2022 a 21/01/2023, a 
serem gozadas do dia 18/08/2023 ao dia 01/09/2023. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos quatorze 

dias do mês de agosto de dois mil e vinte três (14/08/2023). 
 
 
   
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito 
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